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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

INDICAÇÃO N.º 416/2022  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, encaminhando 
ANTEPROJETO DE LEI que Autoriza o Poder Executivo Municipal, a implantar o Programa Corujão da 
Saúde no âmbito do Município de Votuporanga. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   1º de agosto de 2022. 

 

THIAGO GUALBERTO 

VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A IMPLANTAR O 
PROGRAMA CORUJÃO DA SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar o programa " Corujão da Saúde", no 
município de Votuporanga.  

Art. 2º O Programa " Corujão da Saúde", nos termos desta lei, será implementado em hospitais e 
clínicas da rede pública, particular e filantrópica, através de convênios, que ofertem consultas, exames e 
cirurgias, em horários alternativos, preferencialmente das 18h00min às 06h00min, conforme a 
capacidade ociosa de cada local.  

Art. 3º O Poder Executivo Municipal dará preferência para as consultas, os exames médicos e as 
cirurgias que estiverem com mais de seis meses de espera, comecem a ser atendidos tão logo o 
programa seja implementado.  

Art. 4º O Poder Executivo disponibilizará equipes para a organização e desenvolvimento do 
programa.  

Parágrafo único. O Poder Executivo incumbir-se-á de promover toda a organização gerencial do 
programa, designando equipes para a gestão e para o desenvolvimento do programa.  

Art. 5º As despesas com a execução desta lei correrão por conta de verba orçamentária própria, 
suplementadas se necessário. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar os convênios 
necessários com empresas, instituições afins e órgãos públicos para o fiel cumprimento desta lei.  

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

 

 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 T
H

IA
G

O
 G

U
A

LB
E

R
T

O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

2/
02

/2
02

6 
13

:3
6:

28
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

89
33

6-
6V

6L
8R

-6
F

8V
0G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

   

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 
Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso 
povo. 

Considerando que quanto mais rápido a consulta, o diagnóstico e o tratamento forem feitos, mais 
certeza de qualidade de vida é ofertada às pessoas. 

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, 
através da Secretaria Municipal da Saúde, promova um programa para sanar a alta demanda de exames, 
consultas e cirurgias em nosso município. 

Considerando que o objetivo dessa proposta de projeto é para zerar a lista de espera existente em 
todas as unidades de saúde do município. 

Vale ressaltar que tal medida permitirá uma melhor gestão dos serviços dessa pasta 
administrativa, demonstrando o compromisso deste governo em promover o bem estar dos cidadãos de 
nossa cidade. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que após estudos o Poder 
Executivo encaminhe tal proposta na forma de Projeto de Lei para deliberação desta Casa Legislativa. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1º de agosto de 2022. 

 

 

THIAGO GUALBERTO 

VEREADOR 
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